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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Coordenação-Geral de Serviços Aéreos e Aeroportos Concedidos da Secretaria Nacional de Aviação Civil

	Nível do cargo:
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade:
	Ministério de Portos e Aeroportos

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	À Coordenação-Geral de Serviços Aéreos e Aeroportos Concedidos compete:
I – propor políticas e diretrizes para estímulo ao desenvolvimento, à concorrência, à expansão e à sustentabilidade ambiental dos serviços aéreos; 
II – avaliar os resultados da execução de políticas, planos, programas e projetos referentes à regulação econômica  dos serviços aéreos e das infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil;
III - acessar os bancos de dados mantidos por órgãos ou entidades do sistema de aviação civil e organizar, quando necessário, banco de dados próprio com informações relativas ao desempenho dos agentes econômicos do setor de da aviação civil, em coordenação com as demais Coordenações-Gerais do DOPR;
IV - acompanhar e analisar o desempenho do setor de transporte aéreo e de infraestrutura aeroportuária e aeronáutica civil com vistas à proposição de políticas e diretrizes que incentivem a eficiência econômica, a prestação adequada dos serviços aéreos e o desenvolvimento da aviação civil;
V - propor diretrizes e orientações para a representação do País em acordos, tratados, convenções e atos internacionais de que o Brasil seja parte, em articulação com a Assessoria Internacional do Gabinete do Ministro;
VI - participar das negociações de Acordos sobre Serviços Aéreos, em articulação com a Assessoria Internacional do Gabinete do Ministro, e manifestar-se sobre suas disposições;
VII - representar o Ministério em negociações, reuniões e fóruns técnicos relativos ao transporte aéreo internacional, em articulação com a Assessoria Internacional do Gabinete do Ministro;
VIII - apoiar e acompanhar a representação do País em negociações internacionais acerca dos impactos da aviação civil sobre o clima, em articulação com a Assessoria Internacional do Gabinete do Ministro;
IX - promover estudos técnicos e econômicos sobre desestatizações de infraestrutura aeroportuária e aeronáutica civil, com vistas a analisar, desenvolver e avaliar projetos de desestatização;
X - analisar a compatibilidade de requerimentos de relicitação com o escopo da política pública formulada para o setor aeroportuário; e
XI - monitorar as parcerias com a iniciativa privada relativas aos setores de transporte aéreo e das infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil, em articulação com a Secretaria Nacional de Aviação Civil – SAC.


	
	



	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação das seguintes equipes:
a) 1 (um) Coordenador-Geral; e
b) 2 (dois) Coordenadores. 

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
· idoneidade moral e reputação ilibada;
· perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.


	Critérios Específicos
	· Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos do art. 18 do Decreto nº 10.829, de 05 de outubro de 2021:
· Experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· Ocupação de cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por,no mínimo, quatro anos;
· Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuiçõesdo cargo ou da função; ou
· Participação em ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos (MGI), com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	Exige-se competência técnica, experiência na área de atuação e capacidade de gestão. Frequentemente exige nível superior, compatível com a complexidade da função.




	Competências Desejáveis
	· Liderança;
· Orientação para resultados;
· Coordenação e colaboração em rede; 
· Gestão de crises;
· Inovação e mudança;
· Visão sistêmica; e
· Visão de futuro.



	Outros Requisitos Desejáveis
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